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âoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N" 086/2022P5-FttlE.

REF. DTSPEVSÁ DE LICITAçÃO No O/|4/2022FMED|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOÁRES E Á
SRA. CLAUDIA REGINA DO CARMO PAES COELHO.

Nesta data, o FIINDO MLINICIPAL DE EDUCAçAO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida
José P. Sampaio, no 08, Centro, reprcsentada neste ato pela senhora ?ÁlRA BARBOSA DE
SOUZA ANDRADE, brasileira, podadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BA SSPIBA e CPF n."
001.319.99ç16, residente e domicitiada na Rua Glóia Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade,
doravante denominado CONTRATANTÉ. e do outro lado a Sra. CLAUDIA REGINA DO CARMO
PAES COELHO, inscrita no CPF n" 631.695.76í34 e RG no, residente e domiciliada na rua do
Lajedo, s/n, casa, centro, CEP:46.83G000, Andaraí/BA, doravante denominada CONTRATADA.
onde a âoNTRAI!!!! utitizando suas prenogativas /egals, com base no aftigo 24, ínciso ll da

tei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem e acordam na celebração do
presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E RÉG//ME DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de seruiços de capacitação em primeiros

soco,Tos para a Educação lnfantit, voltada para proÍessores e monitores, com duração de 07

horas, a ser realizado no dia 22 de outubro do conente ano, conforme inferesse da Secretaia
Municipal de Educaçáo, deste Município.

§ í"; os serviços serão executados com o regime descito no aft. 6', inciso vlll, letra (a), da Lei

8.666/1993.

CLAUSIILA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSIJLA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

CLA'JSULA III _ DO PENODO DE WGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 19/102.022 e expira-se no dia 19/122,022, término dos

servlgos, findo este prazo as pa/res não terão nenhuma obigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura esteiam em atraso-

cLÁsULA IV- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações:

unidade Oryamentária: 02.04.02- Fundo Municipal de Educação.

Ação: 2056 - Manutençáo das Ações do Ensino lnfantil- 
-Ciassificação Econômica: 33gO3O - OuÍros ServrÇos de Terceiros - Pessoa Físrba.

Fonte: 01 - EDUCAÇÃO 25%

CLAUSULA V - DA NEGAÍ|VA DE RELAçAO DE EMPREGO.
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O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão'
somente prestação de seviços.

CLÁUSULA W - DA RESCISÂO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hlpóÍeses prevtsÍas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas posÍenore s alterações
e, ainda nos segurnÍes casos:

§ 1" - tnadimptência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
-paftes, quando notificado por escrito pela paúe não infratora e não atendida no prazo de 30 (nnb)
dlas;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autoizaçáo e concordância de ambas as paies, por escrito;

s 3" - por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escito com antecedência mínima

de 60 (sessent4 dras;

§ 4" - por atraso supeior a 30 Ínnta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666t93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLAUSULA WI - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econ,mico do mesmo, sendo tat reajuste no timite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo

Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLA'JSULA WII - DAS PENALIDADES :

O presente contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as parÚes se suieitam para res.oluçáo dos

casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades prev,stas nos.Artigos 86 a

88, da men'cíonada Lei, que as partes dectaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

t - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;

tl - Mufta diáia equivatente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

/// - Suspensã o temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CIáIJSULA IX. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrato tem futcro tegat no Att. 37, lnciso tX da CF, na Lei Municipal no. O277/2001

posteiores.

Parágrafo único. Pelos servlços enumerados nos ,-Íers acima, esclarece-se que as despesas

sàrã,ã computadas da seguinte forma: 50%o (cinqüenta) por cento dos servlços serão- computados

á,71 p"""oál e 50% (cinq-üenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser

coniabitizado todo o valor Oentio do timite estipulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade

Fiscal.

CLAUSULA X - DA ALfiERAçÂO DO CONTRATO:

o presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 30.607.38í/000í €2 - Tel: (075) 3339-2í50 / 2128

cLAttsuLA DÉC\MA SEGUNDA- DA F(SCALIZ/.çAO DO CONTRATO:

A prestação de servços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodigo Vieira Andrade,

inscrito no cPF de n.o 035.303.545-97, podador da Maticula de n.o 571, para exercer as

atibuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreio Municipat de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no

Diáio Oficial do Municipio.

CLÁUSULAXII- DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares parc diimir eventuais duvidas deconentes da

exe cuç ão de ste co ntrato.

As parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por eitarem./UsÍos e contrAtados, assinam o presente instrumento em 03
'(trés) 

vias de igual teor, o representante da GoNTRATANTE e a CO 
-NIMUqA iuntamente com

-as 
testemunhãs, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais'

SouÍo Soares-8Á, 19 de Outubro de 2022.

b\ó'Á^^Qgqrr6,f,o b ? +@!Jho

CARMO P. COELHO
ká-!-

7álra Barbosa de Souza A
Secrctáia de Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RG

CLAUDIA REGINA DO
CPF no 631.695.76*34
CONTRATADA

l1g -Lv 'í,23ry ,o
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Procosso dê Dispênsâ dê LicitaÉo n' 086/2022FÍÚED|
ContÍôtante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares - Estado da Bahia'
Objsto: ContrataÉo dê serviços para capacitaÉo em pÍimeiros socoÍros para a Educação lnfantil'

volíada para proÍesso,es 
" 

monitor"s, com duraçáo de 07 horas, a ser realizado no dia 22 de outubro

do corrente ano, @níorme interesse da Secretaria Municipal dê EducaÉo, deste MunicÍpio'

Proponenlô Homologado: CLAUDI,À REGINA Do CARtlo PAES COELHO, inscÍita no CPF no

üí:695.765-34 e RG;o, residente e domiciliada na rua do Lajedo, s/n, câsa, centro, cEP: 46 830-

000, Andaraí/BA.
valor Homologado: R$ 2,000,00 (dois mil reais).

Embasamento-Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 Decreto 9.412, dê 18 de iunho de

2018.
Homologação/Ratifl cação - 1Il'l 0I2O22

EXÍRÂTO DE CONTRATO
FUI{DO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OE SOUTO SOARES

CNPJTMF: 30.607.38í/0001 A2

ContÍ8to N' 086/2O22PS-FME - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 044|2O22FMEOL

Contntanto: Fundo Municipal dê Educâção de Souto Soares- Bahia'
ó;lei;: conrrataçao de serYiços para capacitaÉo em pÍimeiÍos socono§ para a Educação lnÍanül'

,oriráã pãr" piotÀ"or"" 
" 

,onitoi"", 
"om 

duraÉo de 07 horas, a ser realizadô no dia 22 ds outubro

ào À"":nt" 
"ho, -nfoÍme interesse da Secretaria Municipal de EducaÉo, deste MunicÍpio

õonrrôt o", CLAUDIÀ REGINA DO CAR,ÚO PAES COELHO' inscíita no CPF no

Àsi.69sltila e RG no, resid€nte e domiciliadâ na rua do Lajedo, yn, casa, cenfo' cEP:

46.830-000, Andaraí/BA'
valor Global: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
ÉmUasamento Lêgal: Art. i4, inciso ll, da Lai n.o 8.666/93 Docíeto 9 412, de '18 de junho

de 2018.
Unidade OrçâmentáÍiâ: 02.04.02 - Fundo Municipal de EducâÉo'
Acáo: 2056 - ManulenÇáo das AÇões do Ensino lníanü|.

Càssificação Econômica: 339036 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física'

Fonte: 01 - EDUCAÇÃO 25%
PÍazo ds Vigôncia; 1911012022 a 1911212022.

1

E3te d@m.n!o íoia$in.do dis,tâlm€nte poí SERASA Expeíiân
-- 5848533EE81AC95E84841SO759544155

Diório oficiot oo Município [@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato


